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R E Q U E R I M E N T O   Nº  225/2008

(Retirado pelo autor)

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se à Sociedade Esportiva RCG/Garça, solicitando a realização de estudos visando não realizar a cobrança de ingressos, ou mesmo mantê-los no preço popular até então praticado, no jogo válido pela Liga Nacional de Futsal – 2008, a ser realizado no próximo sábado, dia 3 de maio, contra a equipe do Malwee Futsal, tendo em vista os comentários surgidos de um eventual aumento do valor do ingresso para essa partida, causando preocupação nos torcedores.
Entendo se tratar de um jogo especial, contra uma das maiores equipes do Brasil, e o torcedor garcense, que prestigia a equipe em todos os jogos e competições, não deveria ser prejudicado e não acompanhar a equipe neste jogo, haja vista que a maior parte da torcida é formada por famílias (pais e filhos, esposas), e a presença de mais de um membro gera um ônus não suportável por muitos torcedores, em caso de aumento no valor dos ingressos.
Além disso, seria uma oportunidade impar para promoção de uma grande festa, com a superlotação do Ginásio “João Gonzáles”, com a torcida empurrando a equipe local a uma vitória histórica, aproveitando-se do feriado prolongado e da data coincidir com o final de semana comemorativo do aniversário de emancipação político-administrativo do Município. Portanto, seria um jogo para entrar no calendário de eventos comemorativos do aniversário do Município, propiciando a todos os garcenses a possibilidade de acompanhar esta equipe que tanto orgulho tem trazido para o esporte local.

S.Sessões, 28 de abril de 2008.
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